
26/02/2019 tania.cortez@jf-alvalade.pt – Correio

https://outlook.office.com/owa/?realm=jf-alvalade.pt&exsvurl=1&ll-cc=2070&modurl=0&path=/mail/search 1/6

Re: 3F - Apoios Anuais 2019

Junta de Freguesia de Alvalade

Exmos. Senhores, 

Em conformidade com o aprovado e notificado pelo Pelouro do Desporto da Junta de Freguesia de Alvalade sobre o
pedido de apoio financeiro ao Clube de Praticantes de Futebol 3F no âmbito da actividade desportiva e regular para o
ano 2019, gostaria de me pronunciar e solicitar a V. Exas. que analisem os seguintes dados que (de acordo com os termos
do Ponto 8 do Artigo 9º e de acordo com os indicadores relativos aos objetivos estratégicos da política desportiva da
Freguesia para o ano de 2019) representam uma retrospectiva da actividade desportiva do Clube desde 2014 e que esse
mesmo crescimento que os dados atestam culminou na diminuição do montante atribuído para este ano em 450,00 €
relativamente ao ano de 2018.  

a) Contributo para o incremento e alargamento da prática e da cultura desportivas na Freguesia;

Neste particular, o Clube de Praticantes de Futebol 3F tem vindo a contribuir significativamente para o aumento
do número de praticantes de futebol na faixa etária dos 5 aos 12 anos. Os números são claros:

Lançamento 2014 - 14 participantes - EB1 Santo António
época 2015/2016 - 25 inscritos - EB1 Santo António / EB1 Coruchéus
época 2016/2017 - 45 inscritos - EB1 Santo António / EB1 Coruchéus / EB1 São Miguel
época 2017/2018 - 75 inscritos - EB1 Santo António / EB1 Coruchéus / EB1 São Miguel / EB Eugénio
dos Santos
época 2018/2019 - 120 inscritos - EB1 Santo António / EB1 Coruchéus / EB1 São Miguel / EB Eugénio
dos Santos / EB1 São João de Brito / EB Gago Coutinho

Resultados Qualitativos e Quantitativos a atingir:
 
A Escola é uma das pedras basilares de todo o processo de aprendizagem e crescimento, pelo que neste contexto o desporto é
decisivo para essa formação. A 3F, refletindo acerca destes princípios e desejando que este ciclo de crescimento sustentado se
mantenha para os próximos anos, definiu novas metas a atingir a curto e a médio prazo, nomeadamente: 

expandir para outras freguesias de Lisboa e captar alunos de outras escolas e colégios privados do 1º, 2º e 3º ciclos,
aumentando o número de inscrições na Escola de Futebol 3F em 2018-19; 

expandir já neste ano para outras freguesias de Lisboa o número de Escolas de Futebol a participar na 4ª edição da
Liga 3F Escolas Futebol Alvalade. Esta é a orientação que se pretende generalizar, uma vez que a 3ª edição revelou-
se um grande sucesso. Criar um modelo semelhante nas escolas do 3º Ciclo em 2018-19, após a implementação
deste modelo no presente ano letivo;

a 3F quer reforçar a importância da realização da Liga 3F Escolas Futebol Alvalade, valorizando e adaptando-se a
novas dinâmicas que, garantindo uma progressiva abertura a outras Juntas de Freguesia, pretende transformar este
evento numa competição Municipal.

E ainda:

Fomentar a prática regular do futebol nestas faixas etárias, aumentando o número de praticantes nos rapazes e
promover a prática desportiva da modalidade junto das raparigas, por escola e no total da freguesia; 

Propor um modelo de formação no futebol, baseado numa atividade divertida, motivadora e adequada à faixa
etária dos participantes;

Carlos Alvarez <3ffreefunfootball@gmail.com>
sex 22-02-2019 00:02

Para:Junta de Freguesia de Alvalade <geral@jf-alvalade.pt>; Tânia Cortez <tania.cortez@jf-alvalade.pt>; Pedro Bastos
<pedro.bastos@jf-alvalade.pt>; Bernardo Ribeiro <bernardo.ribeiro@jf-alvalade.pt>; Ricardo Varela <ricardo.varela@jf-
alvalade.pt>;
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Propor um modelo de ensino desportivo progressivo, que evite a entrada precoce no treino sistemático e
possibilite a evolução até uma carreira desportiva, se for essa a vontade do praticante;

Proporcionar aos participantes um acompanhamento técnico-pedagógico por responsáveis qualificados;

Incentivar os pais, não só em relação ao projeto, mas também a fazer parte dele acompanhando a criança na sua
progressão, ajudando e porque não participando também na sua logística. 

b) Definição de Objetivos gerais e específicos;

Objectivos Gerais:  

A Escola de Futebol 3F Free Fun Football em paralelo com a realização da Liga 3F Escolas Futebol Alvalade são o veículo
ideal para a promoção da prática desportiva junto das crianças, assente num modelo que mobilizará o entusiasmo de
qualquer jovem, permitindo uma aproximação descontraída à competição, uma ocupação saudável dos tempos livres e o
ensinamento das regras básicas do futebol, entre outras; 

A 3F pretende ser um referencial ao nível da formação e deseja reforçar a confiança junto das crianças e famílias;

A 3F, em paralelo com a realização da Liga 3F Escolas Futebol Alvalade, assume-se como um meio para qualquer criança
que sonha com o mundo do futebol, ter a oportunidade de treinar, jogar, evoluir e ser referenciado pelas grandes equipas
federadas de futebol infantil e juvenil de Lisboa.

Objectivos Específicos:

Selecionar os jogadores que revelem um maior potencial para o futebol, pautando o processo de selecção por princípios
éticos de responsabilidade, integridade e transparência;

Desenvolver as qualidades físicas e técnicas das crianças, de uma forma metódica e planeada, para, desta forma, assegurar
um óptimo desenvolvimento das aptidões físicas e técnicas de cada um;

Elevar os níveis de formação dos atletas, através da execução de ações que contribuam para o seu desenvolvimento
pessoal e social;

Garantir a boa execução dos programas lúdico-desportivos criados e desenvolvidos pela 3F;

Aquisição de um conjunto de competências motoras e cognitivas específicas do futebol;

Aperfeiçoamento das componentes básicas e fundamentais da técnica, das atitudes e comportamentos apropriados;

Aperfeiçoamento da actuação tática e a melhoria da condição física que estimulem o gosto pela modalidade e possibilitem
a progressão da aprendizagem;

Experimentem, para além de praticantes, as diversas funções associadas ao fenómeno desportivo: arbitro, assistente, ...etc

c) Participação planeada em provas e outras atividades desportivas;

2014 

Convivio Futebol EUL; 
Torneio McDonald's World Cup Edition 2014;

2015

Fase Local e Fase Final da 1ª edição das Olisipíadas; 
Convivio Futebol Escola Desportos Coletivos - Estádio Universitário Lisboa; 
Torneio McDonald's World Cup Edition 2015;

20162016

Fase Local e Fase Final da 2ª edição das Olisipíadas; 
Torneio McDonald's Euro Cup Edition 2016; 
II Torneio Em Forma - Decathlon Cascais;

20172017

Fase Local e Fase Final da 3ª edição das Olisipíadas; 
KIA MINI WORLD CUP | Torneio de Futebol Infantil;
3º Torneio de Futebol de Recreação "DecaKIDS"; 
Convívio de Petizes (2010-2012) na Decathlon Amadora; 
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Convívio de Futebol em Benjamins (2007-2008) - Decathlon Cascais; 

20182018

Fase Local e Fase Final da 4ª edição das Olisipíadas; 
VI Convivio - Colégio do Vale; 
4º Torneio de Futebol Recreação "DecaKIDS"; 
Encontro de Páscoa - PSG Academy; 
Torneio Amizade - CD Belas; 
Encontro de Natal - PSG Academy.

d) Cumprimento das Obrigações Pecuniárias - Trabalhadores, SS, AT, Fornecedores; 
 
Sempre que é solicitado pela JF Alvalade, o Clube de Praticantes de Futebol 3F apresenta as declarações de não dívida à Segurança
Social e à Autoridade Tributária (Finanças)

e) Bolsas para Atletas;

O plano de crescimento da 3F resulta das linhas orientadoras que suportam a sua existência, e que se regem por um conjunto de
princípios. Nomeadamente, o Princípio da Universalidade e Não-Discriminação. Porque a prática do Desporto deve ser uma
atividade aberta a todos quantos a ela queiram aderir, independentemente da idade, sexo, origem económica, cultural, racial ou
religiosa. Como tal, não rejeitamos nenhuma criança na Escola de Futebol 3F Free Fun Football, inclusive se existir a impossibilidade
em pagar as mensalidades da Escola.
 

f) Valor cobrado a atletas pela inscrição, mensalidades ou quaisquer outros encargos; 
A Escola de Futebol 3F Free Fun Football não se assume como uma Escola de Futebol/Modelo de Negócio. O valor das
mensalidades praticadas são um reflexo disso mesmo. Acresce a redução de 5€ na mensalidade no caso de uma segunda inscrição
(irmão), a recolha e a deslocação dos alunos das escolas até ao Complexo Desportivo Municipal de São João de Brito, através da
Carris sem agravamento no valor da mensalidade.

Valores Cobrados 
 
Quota Anual de Sócio Praticante - 12,00 € 
Seguro Desportivo Anual - 32,50 € 
Mensalidades:

Petizes (treinos 2xp/sem) 15,00 €; 
Traquinas, Benjamins e Infantis (treinos 3xp/sem) 20,00 €; 

g) Condições materiais e operacionais para trabalhadores e praticantes;

época 2014/2015 -  EB1 Santo António - Campo de Futebol (Pátio da Escola) - 14 crianças - 1 Técnico
Responsável; 

época 2015/2016 - EB1 Santo António / Atelier da CAF do Centro Social e Paroquial do Campo Grande - Campo de
Futebol (Pátio da Escola) - 25 crianças - 1 Técnico Responsável;  

época 2016/2017 - Campo de Jogos Municipal do Campo Grande (Av. Estados Unidos da América) - Clube de Praticantes
de Futebol 3F - 45 crianças - 2 Técnicos Responsáveis; 

época 2017/2018 - Campo de Jogos Municipal do Campo Grande (Av. Estados Unidos da América) + Ringue de Futebol 5
do Centro Cultural e Recreativo dos Coruchéus - Clube de Praticantes de Futebol 3F - 75 crianças - 5 Técnicos
Responsáveis;

época 2018/2019 - Complexo Desportivo Municipal de São João de Brito - Clube de Praticantes de Futebol 3F - 120 crianças
- 7 Técnicos Responsáveis

h) Organização de Provas e Eventos Desportivos próprios com autonomia;

1ª edição da Liga Inter Escolas de Futebol de Alvalade - 2016;
2ª edição da Liga Inter Escolas de Futebol de Alvalade - 2017;
3ª edição da Liga 3F Escolas Futebol Alvalade - 2018;
4ª edição da  Liga 3F Escolas Futebol Alvalade - 2019;

i) Organização de Atividades para a promoção do Desporto na Freguesia;
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Convívios de Futebol - Inter Escolas; 
Convívios Pais & Filhos;
1ª edição do FOOTBALL CAMP - Férias Desportivas de Verão - 2018;

j) Participação e Colaboração nos projetos da Junta de Freguesia;

Parceiro no Arraial de Santo António - Parque de Jogos 1.º de Maio - 2018

k) Taxa de praticantes femininas;

14%

l) Utilização de instalações da JFA ou do Município;

épocas 2014/2015 e 2015/2016 -  EB1 Santo António - Campo de Futebol (Pátio da Escola); 

época 2016/2017 e 2017/2018 - Campo de Jogos Municipal do Campo Grande (Av. Estados Unidos da América);

época 2018/2019 - Complexo Desportivo Municipal de São João de Brito

m) Apoios pontuais e não financeiros atribuídos pela JFA;

o apoio financeiro ao Clube de Praticantes de Futebol 3F, para desenvolvimento e melhoria das condições
de prática e aprendizagem do Futebol, e de acordo com o valor orçamentado de €600 - 2016; 
cedência de sala, para realização de reunião preparatória da II Edição da Liga Inter Escolas de Futebol de
Alvalade; 
transporte de perto de 30 crianças para o Clube Desportivo de Belas no dia 25 de Abril de 2018 para efeitos
de participação no Torneio Liberdade de Futebol Infantil;
celebração de protocolo de colaboração para a utilização de um cacifo no Centro Cívico Edmundo Pedro.

 
Grato pela vossa disponibilidade. 
Aguardo a vossa resposta 

 

Subscrevo-me com os melhores cumprimentos

 

  

Carlos	Alvarez	
Coordenador	Técnico	

Clube	de	Praticantes	de	Futebol	3F

Centro	Cıv́ico	Edmundo	Pedro,	Rua	Conde	de	Arnoso,	n.º	5-B,	1700-112	Lisboa

		966742095

https://www.3ffreefunfootball.comhttps://www.3ffreefunfootball.com 

https://www.3ffreefunfootball.com/
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https://www.facebook.com/3FFreeFunFootball/
 

https://www.instagram.com/3ffreefunfootball/

 
 
Junta de Freguesia de Alvalade <geral@jf-alvalade.pt> escreveu no dia quarta, 13/02/2019 à(s) 16:36: 

Clube de Praticantes de Futebol 3F

 

Exmos. Senhores,

 

  

Incumbe-nos o Vogal com o Pelouro do Desporto da Junta de Freguesia de Alvalade, Pedro Bastos, de notificar V.
Exas., de harmonia com o previsto na al. c) do n.º 1 e na al. b) do n.º 2 do art. 112.º e no n.º 2 do art. 63.º do Código
de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do projeto de decisão
que incidiu sobre o pedido de apoio financeiro dirigido pelo Clube de Praticantes de Futebol 3F à Junta de Freguesia
de Alvalade no âmbito da actividade desportiva regular para o ano 2019 de atribuir a V. Exas. um apoio financeiro no
valor de 7.050,00 € €, com os seguintes fundamentos:

 

 

1.Os critérios de apoio encontram-se os concedidos nos termos definidos no Artigo 9º do RAAFA, no seu
Ponto 1 enquanto critérios gerais, e no seu Ponto 4 que, sem prejuízo dos gerais, define a valoração dos
pedidos na área desportiva; 

 

 

 

2.Adicionalmente, e nos termos do Ponto 8 do Artigo 9º, cabe a cada Pelouro anualmente disponibilizar
indicadores relativos aos objetivos estratégicos, pelo que, com o propósito de valorizar as orientações e
objetivos estabelecidos para política desportiva da Freguesia, e estabeleceram para o ano de 2019: 

 

a) Contributo para o incremento e alargamento da prática e da cultura desportivas na Freguesia;

b) Definição de Objetivos gerais e específicos;

c) Participação planeada em provas e outras atividades desportivas;

d) Cumprimento das Obrigações Pecuniárias - Trabalhadores, SS, AT, Fornecedores;

https://www.facebook.com/3FFreeFunFootball/
https://www.instagram.com/3ffreefunfootball/
mailto:geral@jf-alvalade.pt
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e) Bolsas para Atletas;

f) Valor cobrado a atletas pela inscrição, mensalidades ou quaisquer outros encargos;

g) Condições materiais e operacionais para trabalhadores e praticantes;

h) Organização de Provas e Eventos Desportivos próprios com autonomia;

i) Organização de Atividades para a promoção do Desporto na Freguesia;

j) Participação e Colaboração nos projetos da Junta de Freguesia;

k) Taxa de praticantes femininas;

l) Utilização de instalações da JFA ou do Município;

m) Apoios pontuais e não financeiros atribuídos pela JFA;

n) Documentação entregue;

o) Resposta à informação adicional solicitada;

p) Coerência da Informação prestada;

 

 

Nesta conformidade, dispõe  V. Exas., nos termos previstos no art. 121.º CPA, de 10 (dez) dias úteis para, querendo,
se pronunciar, por escrito, em sede de audiência prévia.

 

 

Com os melhores cumprimentos,

 

 

 

 


